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Autorização:

Ao Diretor adm/Financeiro:

Venho por meio deste, autorizar a abertura de processo administrativo para

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçO DE LAVAGEM DE VEÍCULO.

Conforme oficio ne 206/2025, encaminhado pelo setor administrâtivo.

Sem mais para o momento antecipo votos de elevada estima e apreço

Atenciosamente,

Alvorada do Oeste- RO, 19 de setembro de 2025.

Diego lei de Souza
Presidente Câmara municipal


